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TERMO DE REFERENCIA
Dispensa Eletrônica - DLo33/2o25-sEsA

PROCESSO ADMtN|STRAIVO N" OOO37202í,33I/OOO9-40

1 DAS CONDTçÕES CenanS Oa CONTRATAçÃO (arL 5", Xxrrl, "a'e "i" da Lêi n.14.133/2021).
I.. ,"'1L,; ( AO DE PROTESE ENDOESQUELETICA TRANSFEMURAL EM ALUMÍNIO EM

.:,,Ti,Ii)P DE KAIO ]OSÉ LIMA BEZERRA, DE ACORDO COM PROCEDIMENTO DO JUIZADO
r-:i.: (. Ar- DA ÊAZENDA PÚBL|CA N" 3002469-70.2024.8.06.0070.

].2.,^. contrêtaÇáo será divida em ltem(s), conformê tabela constante abaixo:

' \t)(.i II)
i.iIOTESE ENDOESQUELETICA
IDANSFEMUR^L EM ALUMÍN|o oU I o UDidade 346o3J3 346O333
Âco

. a r'-.i, .ic tÍangiernuÍâ1, endoesquelética lmodular). laminado em resinâ âcfllicê com reforco ern fibra de caÍbono;
r,iào :le d, oLr siste,nô kiss com liner em silicone/Lrretâno;joêlho nrodulaÍ mono cêntrico, pé dinàmico.

\j. t:N t'r \,. TOt .{t

: t-) Jir.r<io desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux, conforme
,::f a lrÉle. iclo en.r regulamento interno.

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.t O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

corsideraçao todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
pi-ocesso os valorês apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
il-.íerencia no montante de R$ 34.6O3,33 (trinta ê quatro mil, seiscentos e três rêais e
:r- ,r,.'a e tres centavos), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado
i,;rr a realizaçao da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das
i)ropostas.

3. lusTrFlcATtvA DA CONTRATAçÃO
3.1. Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência

.:,,,-ri...osra por Kaio José Lima Bezerra, adolescente representado pelo genltor José
Antonio xavier Bezêrra, em face do Municíplo de Crateús/CE. DEFIRO O PEDIDO
I IMINAR e concedo a tutela deevidência para o fim de determinar que o requerido
forncca ao requerente aprótese O7.Ol.02.036-9 - prótese endoesquelética
:rãnsfemural em alumínio ouaço prótese para amputação transfemural,

ri ioesq rrelét ica {modular), laminado emresina acrÍlica com reforço em fibra de
,,., l-i.),r.); r.rálvula de expulsão de ar ousistema kiss com liner em silicone/uretano;
,,.,elitr modular mono cêntrico, pédinâmico, devendo restar demonstrado o
,- ermprimento da presente ordem no prazode 3O (trinta) dias, sob pena de aplicação
, le rrru lta e bloqueio das verbaspúblicas no valor suficiente para o custeio do
irâtamênto.
4. lusTrFrcATrvA DE CoNTRATAçÃO pOn OtSpeNSA DE UCTTAçÃO

4.1. o valoÍ apresenta do na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art.75,
r . r:ro Li, da Lei n .14-133/202.1, Íeferindo-se a dispensa de licitaÇão para contratação do o
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clenrandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma

',- i:..rÇao. o Art. 75, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 'l de abril de 2021, d ispôe q ue é DISPE NSÁVEL a
:rc,:acào para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62725,59 (sessenta e dois mil,
.. têcentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e
con.lpras

4.2. As aquisiçôes e contrataçõês públicãs sêguem, em regra, o princípio do dever de
rlrii.rr', previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já
: r1-,r.ra que a lei pcderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os
..'.i: es1;eclficados na legislação".

o fur]damento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
:.Í rstiturcão Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
:i!;nacôes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitaÇào foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovaçâo e sanção de
.:i r : esfera ferleral, para tornar isonômica a participação de intêressados em procedimentos

'-rue visàrrr suprir as necessidades dos órgãos públícos acerca dos serviços disponibilizados por
.:;::sJas fisicas e/ou pessoas jurÍdicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
..',t a.luail e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa ás contrataçõês.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da CFÂ988:

(..)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçào, as

obras, serviços, compras e alíenações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigaÇôes de pagamento,
mantidas âs condiçôes efetivas da proposta, nos têrmos da
lei, o qual somente permitirá as êxigências de qualificação
técnica e econômica indispenúveis à garantla do
cumprimento das obrigações.

Púrtanto. a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta.
r) novo regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de Ol de abril de 2021, a exemplo da Lei

3.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a
:.: it.rcào ser clispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia Ol dê Abril de 2021, trouxe inovaçóes
.i,\,ersàs, inclusive adequou os limites de díspensa de licitação em seu Art.75, inciso ll, que
:::,rr-n preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art.75, inciso ll
oêra contratação que envolva valores inferiores a R$
.c,2725,59 (sessenta e dois mil, setêcentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e

compras
s. ENTREGA E CRITÉR|OS DE ACEITAçÃO DO OBf,ETO.

5..]. o prazo de entrega dos bens é de até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento
da r:rclem cle compra, em remessa única.
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5.2. Caso não seja possÍvel a entrega na data assinalad
,.,s rãzoes respectivas com pelo mênos (24 (vinte e quatro) h
.tuàlquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressal
-. :;:ica nra ior.

a, a empresa í
oras de antêcedência para que
vadas situaçôes de caso fortuito

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Dr. Comes Coutinho, 63O,

--,àc Vicente - Crateús/CE, centil Barreiras.
5.4. os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco)

cj ias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizeção do contrato, para efêito de
posterior verificaÇão de sua conformidade com as especificêções constantes neste Têrmo de
qÊferência e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
;s especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
:,i Sstiturdos nÕ prazo de 03 (três) dias, a contãr da notificaçáo dâ contratada, às suas custas,
serrr orejuÍzo da aplicação das penalidades.

5.6. os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 1O (dez) dias, contados do
j -=cel)imento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
. rirseq uente aceitação mediante termo detalhado.

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior nào ser
rrrocedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
r =,,etlirnentô definitivo no dia do esgotamento do prazo-

5.7. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a rêsponsabllidade ético-profissional pela perfeita
axecucào do contrato.
6. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

6.1. Sáo obrigações da Contratantê:
6.11. Nomear Cestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua

6]2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os
i riter ios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidadê
com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.].4. Supervisionar a execução do objeto do contrato, exigindo presteza na
.;.;çr,ição e correcão das falhas eventualmente detectadas;

6.,l.5. Aplicar à CoNTRATADA as sançôes administrativas regulamentares e
iontratua is cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CoNTRATADA, dentro dos
irr azos preestabelecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas
.-Jn a prestacao dos serviços;

6.1.8. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
sol ic itados pelo rêpresentãnte da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
:rêcessaraos para cumprimento do objeto do Contrato;

í'J.l.lO. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
entrega dos bens, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
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6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condiçôês
estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;

6.1.12. Pêrmitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências
l,,,ra a execução da avença;

6.].,l3. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas
,-,ÉiOrIenteS.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
:-cntratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente PÍojeto Básico, bem
a,rnrc ;lor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
,l. 1 rirIegaclos, preLrostos OU sUbordinadOS.
?, OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7.]. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Projeto Básico e sua
nroposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
r,erf.ita execuçao do objeto e, ainda:

7,,l.,l. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
:: .r-: derrerá responder pela fiêl execuÇão do contrato;

7.1.2. Atender prontamentê quaisquer orientações e exigências do fiscal do
contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.,l.3. Sqeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
'. i-\NTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às
:,: la,'rr acões form uladas;

7.1.4- Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto do
: arrtr.rto;

7.1.5, Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
.:ecorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
;',scalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela CONTRATANTE;

7.'1.6. Propiciêr todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços
r-'.-.la CONTRATANTE, cujo representante têrá poderes para sustar o fornecimento, total ou
i;rcralmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
.irrigacoes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de

.lispensà elet r ón ica de Iicitação;
7.,l.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação

.:r.r.r r-ido cla execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
' i3nÉlec idas, ern observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às

r;cor.llendaçÕes aceitas pela boa técnica;
7.l.lo. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autoÍais sobre os

,iiversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e
t( r r ier rtacao te(:nica à AdministraÇão;

7.l.ll. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados
'. i )l\ tf/\TANTe, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Currrprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas
''..,i..i.r R;rcico:

la

')
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7.'1.i3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquêr justificativas
':le situaÇôes especÍficas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do
aontrato, por razôes alheias ao contÍole da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo
iue tempora riamente, a execução da avença;

7..1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
1'-rrooriedade, de forma a não serem confundidos com símilares de propriedade da
-- 

,Ii'.] TRATANTE:

7..l.]6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalizacác do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução do contrato;

7.].,l7. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CONTRATANTE obtidas
: r:''r lu nç ao da execução dos serviços;

7.1.]8. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas
: ;.;,nri:ncias da CONTRATANTE, aos regulementos de segurançê ê disciplina por este
i'.s.tatuido, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.i9. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e
.31)ster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.1.2O. Assumir a responsabilidade por todo6 os encargos pÍevidenciários e
cbr;gacóes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-
ios na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vÍnculo
.-m pregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
:-stabelecidas na legislação especÍfica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
:r.t,ri,:ie, foiem vitir.lias os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão
conr ele, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, ínclusive por danos
r:ausados a terceiros;

7.].22- Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem
irr.evia a utorizaÇão da CONTRATANTE;

7.'1.23. Fornêcer à sua equipe técnica todos os materiais nêcessários para a
r-,r,.,;tacao dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
em oregados, q uando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.,I.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiêntal na execução dos serviços,
,--,uanCo couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante
i:rrevia autorizaÇão da CONTRATANTE.
8. DA SUBCONTRATAçÃO

8.1. Nêo será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
9. ALTERAçÃO SUBTETIVA

9.'1. E admissÍvel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurrclica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
i,ai:ilitacào exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do
c(: ntrato; nào haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
A.JministraÇão a continuidade do contrato.
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iJ. CoNTROLE DA EXECUçAO
lo.l. Nos termos do art. ll7 Lêi n" 14.133, de 2021, será designado reprêsentante para

:c,:nrpanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro
rr!'óprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
n:cessário a regularizaÇão dê falhas ou defeitos observados.

1o.2. A flscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da
í-í,,liratacla, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
,rrrperíeiçÕes técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
r.esponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
, 2' do art. l4O cla Lei n" 

,l4.,133, 
de 2021.

.]O.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
.-.ccr rêrcias relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
rorrre dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a

regiilarização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

.,.tníiCade competente para as providências cabÍveis.
Ii. DO PAGAMENTO

l'1..l. o pagamento dos serviÇos será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de
ernissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30

ir)inta) ciias após apresentaçâo da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma
.. prôzo estabelecido neste Projeto Básico.

ll.2- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "âtesto" pelo servidor
..)rnpetente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
; presentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

1].3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contrataÇão ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
ibrigacão financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inêdimplência, o
,ragan-]€nto ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
.rrl.jotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
..iiuaÇao, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

l-l.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
i:ra nca ria para pagamento.

,],l.5. 
Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de

. , -,É.edores para verificar a manutenção das condiÇôes de habilitação exigidas no aviso de
. rr'..pensâ eletronica de Iicitação.

,],l.6. 
Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

-:dvertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
ÍTresmo prazo, apresênte sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
.leírodo. a criterio da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

,!ntratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

Ciranto a inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
.Íetuedo L)ara que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
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ll.a. persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as das essa nas a
rescisâo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
.ír!]tratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
rroin-talmente, até que se decida pela rescisão do contrato, cêso a contratada não regularize
:ua situacãojunto ao Cadastro de Fornecedores.

l1.lo. A Contratada regularmente optante pelo Símples Nacional, nos termos da Lei
a,:,r'n p lementa r n' 123, de 20O6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

,,rir il:rriçces abrêngidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
ar-ir.le.rtacao de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1l.ll. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, dêsde que a Contratada não tenha
c r.),rcorricio, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
iinanceira devida pela ContÍatante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
r:.rr.ela,ecalcuiadamedianteaaplicaçãodaseguintefórmula:EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagêmento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
r= (TX) í 6 / loQ ) I = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçóES ADM| NTSTRATTVAS
,l2.]. Comete infração administrativa nos termos do art l55 da Lei n".14.133, de 2021, a

ílcr-rlratada que:
12.l.l cler causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. deÍ causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

/,clm in istracào, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.].3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
,]2.,l.5. não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente

. aviciamente j ustificado;
]2.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

-.t,ii, rtacão. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
'12..l.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa

1- ,1,1' r;11iq3 de licitacáo sem motivo justificado;
'12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

p.êstar declaraÇão falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;
,]2.'1.9. 

fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na
sxecuÇào do contrato;

'l2.l.lo. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
r- iiLlleZâ:

l2.l.ll. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa
eletrônica de licitação;

"da Le 'r2.812.1.12. praticar ato lesivo previsto no êI1' 5
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12.2.4 Contratada que cometerqualquer das infrações discriminadas nosubitem acima
',.-aía sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
Ír.ej u Ízos sign ificativos pa ra a Contrata ntê;

12.2.2. Multa de O,33% (trinta e três centéslmos por cento) por dia de atraso, na
:)(ecuÇao dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o
irnr,i e de 9,9% (nove vÍrgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de O,66%o (sessenta e sêis centésimos poÍ cento) por dia de atraso,
n: execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
.,orrespondente a parte inadimplente, em carátêr excepcional, e a criterio do órgão
,,, i,àtarrte. quarldo o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de
.. ..:r.r'rh.!). pcr descumprimento do prazo de entrega, sem prejuÍzo de demais sançôes;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do
.:,-r.1ud icatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da
qár:n[ia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total
r-ra entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de
+.npenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2-6.2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empênho, pela
r,-."'e( uçao total do contrato.

12.3. Íambem ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei n"14.133, de 2021, as
:11.Ílresas e os profissionais que:

'12.3.i. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
i, ar-rcle fiscal r-ro recolhimento de quaisquer tributos;

'12.3.2. tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
'12.3J. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

, r';r rziitude de atos ilícitos praticados.
,12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

.,, 1r 
.'inistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se

!- rrrôcedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsid iariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideraÇão a
crravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

...d m in istraÇão, observado o princípio da proporcionalidade.
,l2.6. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.
13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABTLIDADE AMBIENTAL

]3.'1. A empresa CONTRATADA deverá garantír, no que couber, o descarte correto e
:.r!r.() cle tociLrs os insumos/itens que forem removidos em manutençôes, adotando práticas
r,: susterrtabilidaclê ambiental na execução do objeto.

13.2. A CCTNTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
.rrstentavel no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo
.(,--n o ai't.225 da Constituição Federal de 1988.

]3.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para
--rlctarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétÍica, de consumo de

e r eduÇao c,le produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas a normas

t'1.

!rr!

9Uã
an-rilrentars vtgentes,
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]3.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor imp
raturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matériês-
prirnas de orlgem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e

=nergia; maior geração de emprêgos, preferencialmente com mão de obra local; uso de
;rovaÇôes que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular
." r--,.L,rsos naturers utilizados nos serviÇos.

i4. DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA
,]4.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, na classificação econom rca
,..737-)0-1221037-2.036 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CERAIS DA SECRETARIA
Vul.llClPAL DE SAUDE, no(s) elêmento(s) de despesa(s): 3l9O9l0O - Sêntenças
lL:,.trc.r s. RS 34.603,33 (trinta e quatro mil, seiscentos ê três reais e trinta e três
centavos)

Crateú dej unho de 2O25.

4"'
USA CARLOS

DE DESPESAS
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